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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

L E I  Nº 1.982/2019
de 03 de Junho de 2019.

“Denomina de João Ferreira dos 
Santos o Projeto Bolsa Família 
Legal do Bairro do Iperó e dá outras 
providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de “João Ferreira dos 
Santos” o Projeto Bolsa Família Legal do Bairro do Iperó, 
deste município, atualmente instalado no prédio público 
localizado na Estrada Municipal Braz João Vieira s/n.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa 
da presente denominação fica a cargo do Executivo, cujas 
providências serão ultimadas com recursos próprios.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
Junho de 2019.

PÉRICLES    GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e,  por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.
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